
ATA DA 400.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DE SANTOS – CONDEPASA.

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e nove, nas dependências  
do Centro de Cultura “Patrícia Galvão”, realizou-se a quadringentésima Reunião 
Ordinária  do  Conselho  de  Defesa  do  Patrimônio  Cultural  de  Santos  – 
CONDEPASA.  Compareceram  à  reunião:  José  Manuel  Costa  Alves,  Marcio  
Borchia  Nacif,  Telma  dos  Santos  Usuelli,  Walter  Pereira  de  Carvalho,  Ney 
Caldatto  Barbosa,  Sonia  Maria  Luz  de  Alencar,  Edison  Fernandes,  Marise  
Céspedes Tavolaro, Eliane Elias Mateus e Silmar Silva de Paulo. O presidente  
iniciou a reunião com a leitura da ata da 399.ª Reunião Ordinária, a qual foi  
aprovada. O Conselheiro Luiz Antonio de Paula Nunes, justificou a ausência.  
Nada foi apresentado nos itens matérias em regime de urgência e votações e  
discussões  adiadas.  Em  análise  de  processos  tratou-se:  Processo  n.º 
90967/2009-78 -  interessado:  Leonor  Saraiva  Valdívia  -  assunto:  isenção  de 
IPTU/2010 -  local:  Av.  São Francisco n.º  216/218: após análise,  deliberou-se 
nada opor ao requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 
94944/2009-14 -  interessado:  Lais  Maria  Ferreira  Seco  Mendes  -  assunto: 
isenção  de  IPTU/2010  -  local:  Av.  São  Francisco  n.º  429:  após  análise, 
deliberou-se nada opor ao requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. 
Processo n.º 95331/2009-31 -  interessado: Maria Ligia Lyra Pereira -  assunto: 
isenção de IPTU/2010 - local: Rua Frei Gaspar n.º 6: após análise, deliberou-se 
nada opor ao requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 
93103/2009-35 -  interessado: José Nicodemos da Silva -  assunto: isenção de 
IPTU/2010 - local: Rua Itororó n.º 107: após análise, deliberou-se nada opor ao 
requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 94344/2009-
47 - interessado: Sergio Luis Dias da Piedade - assunto: isenção de IPTU/2010 - 
local: Rua Visconde do Rio Branco n.º 33: após análise, deliberou-se nada opor 
ao  requerido,  nos  termos  da  manifestação  da  SEOTA-C.  Processo  n.º 
24273/2009-14 -  interessado:  Pedro  Alberto  Nunes  de  Matos  -  assunto: 
renovação de isenção de IPTU. -  local: Rua do Comércio n.º 83: após análise, 
deliberou-se nada opor ao requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. 
Processo  n.º  93043/2009-13 -  interessado:  Vicente  Fernandes  Cascione  - 
assunto: isenção de IPTU/2010 -  local: Rua XV de Novembro n.º 175 e outro: 
após análise, deliberou-se nada opor ao requerido, nos termos da manifestação 
da SEOTA-C.



Processo  n.º  72954/2009-44 -  interessado:  A  TRIBUNA de  Santos  Jornal  e 
Editora Ltda. - assunto: isenção de IPTU/2010 - local: Rua General Câmara n.º 
100:  após  análise,  deliberou-se  nada  opor  ao  requerido,  nos  termos  da 
manifestação  da  SEOTA-C.  Processo  n.º  67526/2009-81 -  interessado:  José 
Carlos Cicchelli -  assunto: isenção de IPTU/2010 -  local: Rua José Ricardo n.º 
27:  após  análise,  deliberou-se  nada  opor  ao  requerido,  nos  termos  da 
manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 94490/2009-17 - interessado: Antonio 
Nascimento  Rocha  -  assunto:  isenção  de  IPTU.  -  local:  Praça  Narciso  de 
Andrade n.º 36: após análise, deliberou-se nada opor ao requerido, nos termos 
da manifestação da SEOTA-C.  Processo n.º 83894/2009-86 -  interessado: Ary 
Rodrigues  Mancio  -  assunto:  isenção  de  IPTU/2010  -  local:  Rua  República 
Portuguesa  n.º  29:  após  análise,  deliberou-se  nada  opor  ao  requerido,  nos 
termos  da  manifestação  da  SEOTA-C.  Processo  n.º  117637/2008-47 - 
interessado:  Marli  Diniz  Ferreira  -  assunto:  licença para  construção de muro 
frontal - local: Rua Antonio Prado n.º 57: após análise, deliberou-se nada opor ao 
requerido, nos termos da manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 64401/2006-
57 - interessado: João Batista de Azevedo - assunto: licença para execução de 
serviço - local: Praça José Bonifácio s/n.º (Catedral): após análise, deliberou-se 
nada opor à concessão da isenção de ISS.,  nos termos da manifestação da 
SEOTA-C. Processo n.º 133013/2008-12 -  interessado: José Francisco Alvarez 
Gonzalez - assunto: aprovação de projeto arquitetônico - local: Rua Silva Jardim 
n.º  84/86: após análise,  deliberou-se nada opor ao requerido,  nos termos da 
manifestação da SEOTA-C.  Processo n.º  67435/2008-47 -  interessado: Mario 
Forte Filho -  assunto: alvará de aprovação de projeto de reforma -  local: Rua 
Brás Cubas n.º 140: após análise, deliberou-se nada opor a baixa de licença da 
obra, nos termos da manifestação da SEOTA-C. Processo n.º 87365/2009-05 - 
interessado: Centro Rotativo de Vendas – Shopping de Ofertas do Gonzaga - 
assunto: legalização de obras -  local:  Rua Marcilio Dias n.º 40: após análise, 
deliberou-se  pelo  indeferimento,  nos  termos  da  manifestação  da  SEOTA-C. 
Processo  n.º  121703/2008-83 -  interessado:  Renata  Salgado  -  assunto: 
autorização para recuperação da fachada -  local: Rua Frei Gaspar n.º 8 a 14: 
após análise, deliberou-se nada opor ao requerido, nos termos da manifestação 
da  SEOTA-C.  Em  proposições  tratou-se:  a)  Conferência  Municipal  sobre  o 
Patrimônio Cultural –  abril/2010 –  Teatro Guarani –  escolha de Coordenador: 
após discussão, deliberou-se pautar o assunto para a próxima reunião. Nada foi 
apresentado  no  item das  comunicações. Por  nada  mais  haver  a  discutir  ou 
relatar, o presidente deu por encerrada a reunião as dez horas.



Eu,  Lilian  Esther  Gigli,  -----------------------------------------secretariei  a  reunião  e  
lavrei  o  presente  ata  que  após  aprovada,  passa  a  ser  assinada  pelos  
conselheiros a ela presentes.
Santos, vinte e nove de outubro de dois mil e nove.
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